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Homologa Laudo de Avaliação exarado por Gomis 

são Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM,' 
no uso de suas atribuiçOes legais, 

k 

DECRETA : 

Art. 19 Fica homologado o Laudo de Avaliação 
	exara 

do por Comissão Especial, instituída consoante Portaria n9 117, 

de 15.09.86, com o fim de proceder 
'a •avaliaçã.o do imOvel denomi 

nado Lote n9 28 E 2A, subdivisão do Lote n9 28-E2 e eSte do 
	Lo 

te n9 28-E, Gleba n9 12 Jaborandy - Núcleo Cruzeiro, n'este Muni 

cípio, com área total. de 5.97188 Ha, concluindo a referida Comis 

são pelo valor de Cz$ 750.000,00. (setecentos. e cinquenta 
	mil cruzados) , Pelo Lote. 

Art. 29 Revogam - se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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